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ANEXO III

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

32000 Ministério de Minas e Energia 40.000.000

TO TA L 40.000.000

Fontes: 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 33, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo Inciso I, Art. 3º da Portaria n. º
200, de 29 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto nos arts.
538 e 553 do Código Civil Brasileiro, e com os elementos que
integram o Processo n° 04916.004177/2012-65, resolve:

Art. 1º Aceitar a doação, com encargo, que fez o Município
de Parnamirim/RN à União, com base na Lei Municipal n. º 1.579, de
21 de junho de 2012, do terreno medindo 3.136,53m² (três mil, cento
e trinta e seis metros quadrados e cinquenta e três decímetros qua-
drados), localizado na Quadra QV 02, da Etapa 01, situada entre as
Ruas Projetadas "A", "B", "01" e "02", integrante do loteamento
denominado "SONHO VERDE", no lugar denominado Cajupiranga,
zona de expansão urbana do Município de Parnamirim, Estado do Rio
Grande do Norte, com características e confrontações constantes da
Matricula nº 62224, no Livro n. º "2" de Registro Geral, em 31 de
agosto de 2012, do 1º Ofício de Notas, Privativo do Registro de
Imóveis de Parnamirim/RN.

Art. 2º O imóvel objeto desta Portaria destina-se à cons-
trução do prédio onde funcionará o Cartório da 50ª Zona Eleitoral no
Município de Parnamirim, neste Estado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

YEDA CUNHA DE MEDEIROS PEREIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 711, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.128848/2013-62, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da Empresa de Transportes
Andorinha S.A. para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Presidente Prudente (SP) - Terra Rica (PR), v. Pto. Euclides, prefixo
nº. 08-0523-00, para 3 (três) horários semanais, por sentido, todos os
meses do ano.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

Ministério dos Transportes
.

RESOLUÇÃO N° 102, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Disciplina no âmbito do Ministério Público
Brasileiro, procedimentos relativos à con-
tratação de soluções de Tecnologia da In-
formação.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 130-
A, parágrafo 2º, inciso I, e 129, § 3º, ambos da Constituição da
República; e com arrimo no artigo 147 e seguintes de seu Regimento
Interno, em conformidade com a decisão Plenária tomada na 15ª
Sessão Ordinária, realizada em 23/09/2013,

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer proce-
dimentos relativos à contratação de soluções de Tecnologia da In-
formação;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 10.520, de
17/7/2002, que instituiu, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, a modalidade de licitação denominada
Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.555, de
8/8/2000, que regulamenta a modalidade de licitação denominada
Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns; assim como o
disposto no Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, que regulamenta o
pregão na forma eletrônica;

CONSIDERANDO as recomendações contidas no item 9.1.6
do Acórdão nº 1.603/2008, no item 9.16 do Acórdão nº 1.233/2012 e
no item 9.4 do Acórdão nº 54/2012 do Plenário do Tribunal de Contas
da União;

CONSIDERANDO as recomendações contidas no COBIT 5,
BAI03.04 - aquisição de componentes de soluções;

CONSIDERANDO a aprovação do Comitê de Políticas de
Tecnologia da Informação do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, resolve:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Na contratação de soluções de Tecnologia da In-

formação (TI), devem ser observados o Planejamento Estratégico, o
Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI e os procedi-
mentos previstos nesta Resolução.

Parágrafo único. Opcionalmente, o disposto nesta Resolução
não se aplicará às contratações cuja estimativa de preços seja inferior
ao disposto no art. 23, inciso II, alínea "a" da Lei nº 8.666, de 1993.
Estas contratações devem continuar obedecendo os dispositivos legais
aplicáveis que exigem o planejamento, justificativa, elaboração do
projeto básico / termo de referência e a gestão do contrato.

Art. 2º Para fins desta Resolução, considera-se:
I - Análise de Riscos: documento que contém a descrição, a

análise e o tratamento dos riscos e ameaças que possam vir a com-
prometer o sucesso em todas as fases da contratação;

II - Análise de Viabilidade da Contratação: documento que
demonstra a viabilidade técnica e econômica da contratação;

III - Área Administrativa: unidade do Órgão responsável pela
execução dos atos administrativos e por apoiar e orientar as áreas
requisitante e de Tecnologia da Informação no que se refere aos
aspectos administrativos da contratação;

IV - Área Requisitante da Solução: qualquer unidade do
Órgão que demande a contratação de uma Solução de Tecnologia da
Informação;

V - Área de Tecnologia da Informação: unidade responsável
por gerir a Tecnologia da Informação do Órgão;

VI - Critérios de Aceitação: parâmetros objetivos e men-
suráveis utilizados para verificar se um bem ou serviço recebido está
em conformidade com os requisitos especificados;

VII - Declaração de Avaliação dos Processos de Trabalho:
declaração formal por parte da Área Requisitante da Solução, quando
aplicável, de que foram realizados esforços de avaliação e, quando
viável, de otimização, dos processos de trabalho, anteriores ao pro-
cesso de contratação da automação dos mesmos, para que o órgão
alcance os resultados pretendidos com a contratação.

VIII - Documento de Oficialização da Demanda: documento
que contém o detalhamento da necessidade da Área Requisitante da
Solução a ser atendida pela contratação;

IX - Equipe de Planejamento da Contratação: equipe en-
volvida no planejamento da contratação, composta por:

a) Integrante Administrativo: servidor representante da Área
Administrativa, indicado pela autoridade competente que deverá com-
por a Equipe de Planejamento da Contratação a partir do disposto na
Seção I - Planejamento da Contratação, Subseção IV - Estratégia da
Contratação;

b) Integrante Requisitante: servidor representante da Área
Requisitante da Solução, indicado pela autoridade competente dessa
área para compor a Equipe de Planejamento da Contratação;

c) Integrante Técnico: servidor representante da Área de Tec-
nologia da Informação, indicado pela autoridade competente para
compor a Equipe de Planejamento da Contratação;

X - Estratégia da Contratação: documento contendo a de-
finição de critérios técnicos, obrigações contratuais, responsabilidades
e definições de como os recursos humanos e financeiros serão alo-
cados para atingir o objetivo da contratação;

XI - Fiscal Requisitante do Contrato: servidor representante
da Área Requisitante da Solução, indicado pela autoridade compe-
tente dessa área para fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional
da Solução de Tecnologia da Informação;

XII - Fiscal Técnico do Contrato: servidor representante da
Área de Tecnologia da Informação, indicado pela autoridade com-
petente dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato;

XIII - Fiscal Administrativo do Contrato: servidor repre-
sentante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente
dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos adminis-
trativos;

XIV - Gestão: conjunto de atividades superiores de pla-
nejamento, coordenação, supervisão e controle, relativas às Soluções
de Tecnologia da Informação que visam garantir o atendimento dos
objetivos do Órgão;

XV - Gestor do Contrato: servidor com atribuições geren-
ciais, técnicas e operacionais relacionadas ao processo de gestão do
contrato, indicado por autoridade competente;

XVI - Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens: do-
cumento utilizado para solicitar à contratada a prestação de serviço ou
fornecimento de bens relativos ao objeto do contrato;

XVII - Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI:
instrumento de diagnóstico, planejamento e gestão dos recursos e
processos de Tecnologia da Informação, aprovado pelo Comitê Es-
tratégico de Tecnologia da Informação - CETI, que visa atender às
necessidades tecnológicas e de informação do Órgão por um de-
terminado período;

XVIII - Plano de Inserção: documento que prevê as ati-
vidades de alocação de recursos necessários para a contratada iniciar
o fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação;

XIX - Plano de Sustentação: documento que contém as in-
formações necessárias para garantir a continuidade do negócio du-
rante e após a implantação da Solução de Tecnologia da Informação,
bem como após o encerramento do contrato;

XX - Preposto: funcionário representante da contratada, res-
ponsável por acompanhar a execução do contrato e atuar como in-
terlocutor principal junto à contratante, incumbido de receber, di-
ligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,
legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

XXI - Requisitos: conjunto de especificações necessárias pa-
ra definir a Solução de Tecnologia da Informação a ser contratada;

XXII - Solução de Tecnologia da Informação: conjunto de
bens e serviços de Tecnologia da Informação e automação que se
integram para o alcance dos resultados pretendidos com a contra-
tação;

XXIII - Termo de Recebimento Definitivo: declaração for-
mal de que os serviços prestados ou bens fornecidos atendem aos
requisitos estabelecidos no contrato; e

XXIV - Termo de Recebimento Provisório: declaração for-
mal de que os serviços foram prestados ou os bens foram entregues,
para posterior análise das conformidades de qualidade baseadas nos
Critérios de Aceitação.

Art. 3º Não poderão ser objeto de contratação:
I - mais de uma Solução de Tecnologia da Informação em

um único contrato; e
II - gestão de processos de Tecnologia da Informação, in-

cluindo gestão de segurança da informação.
Parágrafo único. O suporte técnico aos processos de pla-

nejamento e avaliação da qualidade das Soluções de Tecnologia da
Informação poderá ser objeto de contratação, desde que sob super-
visão exclusiva de servidores do órgão ou entidade.

Art. 4º Nos casos em que a mensuração ou fiscalização da
Solução de Tecnologia da Informação seja objeto de contratação, a
contratada que provê a Solução de Tecnologia da Informação não
poderá ser a mesma que a mensura ou fiscaliza.

Art. 5º É vedado:
I - estabelecer vínculo de subordinação com funcionários da

contratada;
II - prever em edital a remuneração dos funcionários da

contratada;
III - indicar pessoas para compor o quadro funcional da

contratada;
IV - demandar ao preposto que os funcionários da contratada

executem tarefas fora do escopo do objeto da contratação;
V - reembolsar despesas com transporte, hospedagem e ou-

tros custos operacionais, que devem ser de exclusiva responsabilidade
da contratada;

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção
indevida da Administração na gestão interna dos fornecedores;

VII - prever em edital exigência que os fornecedores apre-
sentem, em seus quadros, funcionários capacitados ou certificados
para o fornecimento da Solução, antes da contratação.

VIII - Exigir que atestados de Capacidade Técnica em con-
tratos de prestação de serviços de informática sejam registrados nos
Conselhos Regionais de Administração;

IX - exigir documentos de habilitação além daqueles pre-
vistos nos arts. 27 a 31 da Lei 8666/93 2;

X - exigir certificações técnicas como critério de habili-
tação;

CAPÍTULO II - DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE
SOLUÇÕES DE TI

Art. 6º As contratações de serviços de TI devem seguir três
fases: Planejamento da Contratação, Seleção do Fornecedor e Ge-
renciamento do Contrato.

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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SEÇÃO I - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
Art. 7º A fase de Planejamento da Contratação terá início

com o recebimento pela Área de Tecnologia da Informação do Do-
cumento de Oficialização da Demanda, a cargo da Área Requisitante
da Solução, que conterá no mínimo:

I - necessidade da contratação, considerando os objetivos
estratégicos e as necessidades corporativas da instituição;

II - explicitação da motivação e demonstrativo de resultados
a serem alcançados com a contratação da Solução de Tecnologia da
Informação;

III - indicação do Integrante Requisitante para composição
da Equipe de Planejamento da Contratação;

IV - Declaração de Avaliação dos Processos de Trabalho,
quando couber.

Art. 8º Após o recebimento do Documento de Oficialização
da Demanda, a Área de Tecnologia da Informação deverá:

I - manifestar-se motivadamente sobre o prosseguimento da
contratação, submetendo ao Comitê Estratégico de Tecnologia da
Informação, para deliberação final, quando entender pela inadequação
da demanda;

II - instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, con-
forme exposto no art. 2º, inciso III, indicando o Integrante Técnico, e
solicitando a área administrativa a indicação do Integrante Admi-
nistrativo, que deverá se incorporar a esta equipe a partir do disposto
na Subseção IV - Estratégia da Contratação.

§ 1º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá acom-
panhar e apoiar, no que for determinado pelas áreas responsáveis,
todas as atividades presentes nas fases de Planejamento da Con-
tratação e Seleção do Fornecedor.

§ 2º Caso a demanda não esteja prevista no PDTI, somente
será dado prosseguimento à contratação após a aprovação pelo Co-
mitê Estratégico de Tecnologia da Informação e indicada a dispo-
nibilidade dos recursos orçamentários.

Art. 9º A fase de Planejamento da Contratação consiste nas
seguintes etapas:

I - Análise da viabilidade da contratação;
II - Análise de Riscos;
III - Plano de Sustentação;
IV - Estratégia da contratação;
V - Termo de Referência.
Parágrafo único. Os documentos resultantes das etapas elen-

cadas nos incisos I a IV poderão ser consolidados em um único
documento, a critério da Equipe de Planejamento da Contratação.

Subseção I - Análise da Viabilidade da Contratação
Art. 10 A Análise de Viabilidade da Contratação será rea-

lizada pelos Integrantes Técnico e Requisitante, compreendendo, no
que couber, as seguintes tarefas:

I - definição e especificação dos requisitos, conforme os arts.
11º e 12º desta Resolução, a partir da avaliação do Documento de
Oficialização da Demanda e do levantamento de:

a) demandas dos potenciais gestores e usuários da Solução
de Tecnologia da Informação;

b) soluções disponíveis no mercado incluindo as existentes
no Portal do Software Público Brasileiro; e

c) análise de projetos similares realizados por outros órgãos
ou entidades da Administração Pública;

II - identificação das diferentes soluções que atendam aos
requisitos, considerando:

a) a aderência aos padrões tecnológicos adotados pelo ór-
gão;

b) a disponibilidade de solução similar em outro órgão ou
entidade da Administração Pública;

c) a capacidade e alternativas do mercado, inclusive a exis-
tência de software livre ou software público;

d) a aderência às regulamentações da Infraestrutura de Cha-
ves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, quando houver necessidade de
utilização de certificação digital; e

e) a observância às orientações, premissas e especificações
técnicas e funcionais definidas pelo Modelo de Requisitos para Sis-
temas Informatizados de Gestão Arquivística de Documentos - e-
ARQ Brasil, quando o objetivo da solução abranger a gestão de
documentos arquivísticos digitais e não digitais, conforme Resolução
do CONARQ nº 25, de 27 de abril de 2007.

III - análise e comparação entre os custos totais de pro-
priedade das soluções identificadas, levando-se em conta os valores
de aquisição dos ativos, insumos, garantia e manutenção;

IV - escolha da Solução de Tecnologia da Informação e
justificativa da solução escolhida, que contemple, no mínimo:

a) descrição sucinta, precisa, suficiente e clara da Solução de
Tecnologia da Informação escolhida, indicando os bens e serviços que
a compõem;

b) alinhamento em relação às necessidades de negócio e
requisitos tecnológicos; e

c) identificação dos benefícios a serem alcançados com a
solução escolhida em termos de eficácia, eficiência, efetividade e
economicidade;

V - avaliação das necessidades de adequação do ambiente do
órgão ou entidade para viabilizar a execução contratual, que servirá
de subsídio para o Plano de Inserção, abrangendo no que couber:

a) infraestrutura tecnológica;
b) infraestrutura elétrica;
c) logística;
d) espaço físico;
e) mobiliário; e
f) outras que se apliquem.
Parágrafo único. A Análise de Viabilidade da Contratação

será aprovada e assinada pelos Integrantes Técnico e Requisitante.
Art. 11 Ainda na fase de Análise de viabilidade da con-

tratação, compete ao Integrante Requisitante definir, quando apli-
cáveis, os seguintes requisitos:

I. de negócio, que independem de características tecnológicas
e que definem as necessidades e os aspectos funcionais da Solução de
Tecnologia da Informação;

II. de capacitação, que definem a necessidade de treina-
mento, de carga horária e de materiais didáticos;

III. de manutenção, que independem de configuração tec-
nológica e que definem a necessidade de serviços de manutenção
preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa;

IV. temporais, que definem datas de entrega da Solução de
Tecnologia da Informação contratada;

V. de segurança, juntamente com o Integrante Técnico; e
VI. sociais, ambientais e culturais, que definem requisitos

que a Solução de Tecnologia da Informação deve atender para estar
em conformidade com costumes, idiomas e ao meio ambiente, dentre
outros.

Art. 12 Ainda na fase de Análise de viabilidade da con-
tratação, compete ao Integrante Técnico especificar, quando aplicá-
veis, os seguintes requisitos tecnológicos:

I. legais, que definem as normas com as quais a Solução de
Tecnologia da Informação deve estar em conformidade;

II. de arquitetura tecnológica, composta de hardware, softwa-
re, padrões de interoperabilidade, linguagens de programação, in-
terfaces, dentre outros;

III. de projeto e de implementação, que estabelecem o pro-
cesso de desenvolvimento de software, técnicas, métodos, forma de
gestão, de documentação, dentre outros;

IV. de implantação, que definem o processo de disponibi-
lização da solução em ambiente de produção, dentre outros;

V. de garantia e manutenção, que definem a forma como será
conduzida a manutenção e a comunicação entre as partes envol-
vidas;

VI. de capacitação, que definem o ambiente tecnológico dos
treinamentos a serem ministrados, os perfis dos instrutores, de carga
horária e de materiais didáticos, dentre outros;

VII. de formação e experiência profissional da equipe que
projetará, implementará e implantará a Solução de Tecnologia da
Informação, que definem a natureza da formação e experiência pro-
fissional exigida e as respectivas formas de comprovação dessa ex-
periência e formação, dentre outros;

VIII. de metodologia de trabalho;
IX. de segurança da informação.
Parágrafo único. Os requisitos tecnológicos citados neste ar-

tigo deverão ser especificados em conformidade àqueles definidos no
art. 11.

Subseção II - Análise de Riscos
Art. 13 A Análise de Riscos será elaborada pelos Integrantes

Técnico e Requisitante contendo os seguintes itens:
I - identificação dos principais riscos que possam compro-

meter o sucesso dos processos de contratação e de gestão contra-
tual;

II - identificação dos principais riscos que possam fazer com
que a Solução de Tecnologia da Informação não alcance os resultados
que atendam às necessidades da contratação;

III - mensuração das probabilidades de ocorrência e dos
danos potenciais relacionados a cada risco identificado;

IV - definição das ações previstas a serem tomadas para
reduzir ou eliminar as chances de ocorrência dos eventos relacionado
a cada risco;

V - definição das ações de contingência a serem tomadas
caso os eventos correspondentes aos riscos se concretizem; e

VI - definição dos responsáveis pelas ações de prevenção dos
riscos e dos procedimentos de contingência.

§ 1º A análise de riscos permeia todas as etapas da fase de
Planejamento da Contratação e será consolidada no documento final
Análise de Riscos.

§ 2º A Análise de Riscos será aprovada e assinada pelos
Integrantes Técnico e Requisitante.

Subseção III - Plano de Sustentação
Art. 14 O Plano de Sustentação será elaborado pelos In-

tegrantes Técnico e Requisitante, contendo no mínimo:
I - recursos materiais e humanos necessários à continuidade

do negócio;
II - continuidade do fornecimento da Solução de Tecnologia

da Informação em eventual interrupção contratual;
III - atividades de transição contratual e encerramento do

contrato, que incluem, no que couber:
a) a entrega de versões finais dos produtos e da documen-

tação;
b) a transferência final de conhecimentos sobre a execução e

a manutenção da Solução de Tecnologia da Informação;
c) a devolução de recursos;
d) a revogação de perfis de acesso;
e) a eliminação de caixas postais;
f) outras que se apliquem.
IV - estratégia de independência do órgão contratante com

relação à contratada, que contemplará os detalhes acerca dos direitos
de propriedade intelectual e direitos autorais da Solução de Tec-
nologia da Informação sobre os diversos documentos e produtos pro-
duzidos ao longo do contrato, incluindo a documentação, os modelos
de dados e as bases de dados, justificando os casos em que tais
direitos não vierem a pertencer ao órgão.

Parágrafo único. O Plano de Sustentação será aprovado e
assinado pelos Integrantes Técnico e Requisitante.

Subseção IV - Estratégia da Contratação
Art. 15 A Estratégia da Contratação será elaborada pelo

Integrante Técnico, Integrante Requisitante e Integrante Administra-
tivo, a partir da Análise de Viabilidade da Contratação, Análise de
Riscos e do Plano de Sustentação, contendo no mínimo:

I - indicação, pelo Integrante Técnico, da Solução de Tec-
nologia da Informação a ser contratada;

II - definição, pelo Integrante Técnico, das responsabilidades
da contratada, que não poderá se eximir do cumprimento integral do
contrato mesmo havendo subcontratação, nas situações em que esta
for permitida, conforme definido no Edital e nos termos da lei;

III - indicação, pela Equipe de Planejamento da Contratação,
dos termos contratuais, observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste
artigo, sem prejuízo do estabelecido na Lei nº 8.666, de 1993, re-
lativos a:

a) fixação de procedimentos e Critérios de Aceitação dos
serviços prestados ou bens fornecidos, abrangendo métricas, indi-
cadores e valores mínimos aceitáveis;

b) quantificação ou estimativa prévia do volume de serviços
demandados ou quantidade de bens a serem fornecidos, para com-
paração e controle;

c) definição de metodologia de avaliação da qualidade e da
adequação da Solução de Tecnologia da Informação às especificações
funcionais e tecnológicas;

d) garantia de inspeções e diligências, quando aplicáveis, e
suas formas de exercício;

e) forma de pagamento, que será efetuado em função dos
resultados obtidos;

f) cronograma de execução física e financeira;
g) definição de mecanismos formais de comunicação a serem

utilizados para troca de informações entre a contratada e o órgão
contratante;

h) garantias contratuais necessárias; e
i) definição clara e detalhada das sanções administrativas, de

acordo com os arts. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 1993, juntamente
com o art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, observando:

1. vinculação aos termos contratuais;
2. proporcionalidade das sanções previstas ao grau do pre-

juízo causado pelo descumprimento das respectivas obrigações;
3. as situações em que advertências ou multas serão apli-

cadas, com seus percentuais correspondentes, que obedecerão uma
escala gradual para as sanções recorrentes;

4. as situações em que o contrato será rescindido por parte
do órgão devido ao não atendimento de termos contratuais, da re-
corrência de aplicação de multas ou outros motivos;

5. as situações em que a contratada terá suspensa a par-
ticipação em licitações e o impedimento para contratar com a Ad-
ministração Pública; e

6. as situações em que a contratada será declarada inidônea
para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme pre-
visto em Lei;

IV - elaboração, pelos Integrantes Administrativo e Técnico,
de estimativa de preço detalhada em preços unitários, fundamentado
em pesquisa no mercado, a exemplo de contratações similares, va-
lores oficiais de referência, pesquisa junto a fornecedores ou tarifas
públicas;

V - elaboração, pela Equipe de Planejamento da Contratação,
da estimativa do impacto econômico-financeiro no orçamento do ór-
gão ou entidade, com indicação das fontes de recurso;

VI - elaboração, pela Equipe de Planejamento da Contra-
tação, quando aplicável, do termo de compromisso, contendo de-
claração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança
vigentes no órgão, a ser assinado pelo representante legal do for-
necedor e pelo preposto que serão responsáveis por dar ciência a
todos os empregados da contratada envolvidos na contratação; e

VII - definição, pelo Integrante Técnico, dos critérios téc-
nicos de julgamento das propostas para a fase de Seleção do For-
necedor, observando o seguinte:

a) a utilização de critérios correntes no mercado;
b) a Análise de Viabilidade da Contratação;
c) a vedação da indicação de entidade certificadora, exceto

nos casos previamente dispostos em normas do governo;
d) a vedação de pontuação com base em atestados relativos

à duração de trabalhos realizados pelo licitante;
e) a vedação de pontuação progressiva de mais de um ates-

tado para o mesmo quesito de capacidade técnica; e
f) a justificativa dos critérios de pontuação em termos do

benefício que trazem para a contratante.
§ 1º Os documentos descritos no inciso VI do caput devem

ser entregues pela contratada, devidamente assinados, na reunião ini-
cial descrita no art. 24, inciso I, alínea "b".

§ 2º A aferição de esforço por meio da métrica homem-hora
apenas poderá ser utilizada mediante justificativa e sempre vinculada
à entrega de produtos de acordo com prazos e qualidade previamente
definidos.

§ 3º É vedado contratar por postos de trabalho alocados,
salvo os casos justificados mediante a comprovação obrigatória de
resultados compatíveis com o posto previamente definido.

§ 4º Nas licitações do tipo técnica e preço, é vedado:
I - incluir critérios de pontuação técnica que não estejam

diretamente relacionados com os requisitos da Solução de Tecnologia
da Informação a ser contratada ou que frustrem o caráter competitivo
do certame; e

II - fixar os fatores de ponderação das propostas técnicas e
de preço sem justificativa.

§ 5º Nas licitações do tipo técnica e preço, deve-se:
I - incluir, para cada atributo técnico da planilha de pon-

tuação, sua contribuição percentual com relação ao total da avaliação
técnica; e

II - proceder a avaliação do impacto de pontuação atribuída
em relação ao total de pontos, observando se os critérios de maior
peso são de fato os mais relevantes e se a ponderação atende ao
princípio da razoabilidade.

§ 6º A Estratégia da Contratação será aprovada e assinada
pela Equipe de Planejamento da Contratação.

Subseção V - Termo de Referência
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Art. 16 O Termo de Referência será elaborado a partir da
Análise de Viabilidade da Contratação, da Análise de Riscos, do
Plano de Sustentação, da Estratégia da Contratação.

§ 1º O Termo de Referência será elaborado pela Equipe de
Planejamento da Contratação e conterá, no mínimo, as seguintes
informações:

I - definição do objeto, conforme art. 10, inciso IV, alínea "a" ;
II - fundamentação da contratação, conforme art. 7º, incisos

I e II e art. 10, inciso IV;
III - descrição da Solução de Tecnologia de Informação,

conforme art. 15, inciso I;
IV - requisitos da solução, conforme art. 10, inciso I;
V - modelo de prestação de serviços ou de fornecimento de

bens, conforme art. 12, inciso VIII, contendo:
a) identificação da solução como um todo, composta pelo

conjunto de todos os serviços, produtos e outros elementos neces-
sários e que se integram para o alcance dos resultados pretendidos
com a contratação;

b) justificativa para o parcelamento ou não do objeto, le-
vando em consideração a viabilidade técnica e econômica para tal, a
necessidade de aproveitar melhor as potencialidades do mercado e a
possível ampliação da competitividade do certame, sem perda de
economia de escala.

VI - elementos para gestão do contrato, conforme art. 15,
inciso III, incluindo a definição de quais setores que participarão na
execução da fiscalização do contrato, e a responsabilidade de cada um
deles;

VII - estimativa de preços, conforme art. 15, inciso IV;
VIII - adequação orçamentária, conforme art. 15, inciso V;
IX - definições dos critérios de sanções, conforme art. 15,

inciso III, alínea "i";
X - critérios de seleção do fornecedor, conforme art. 15,

inciso VII.
§ 2º A Equipe de Planejamento da Contratação avaliará a

viabilidade de parcelamento da Solução de Tecnologia da Informação
a ser contratada, em tantos itens quanto sejam tecnicamente possíveis
e suficientes.

§ 3º A Equipe de Planejamento da Contratação avaliará,
ainda, a necessidade de licitações e contratações separadas para os
itens que, devido a sua natureza, possam ser divididos em tantas
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade
sem perda da economia de escala, conforme disposto no art. 23, § 1°.
da Lei n° 8.666/93.

§ 4º O Termo de Referência será assinado pela Equipe de
Planejamento da Contratação e aprovado pela autoridade competen-
te.

§ 5º O Termo de Referência para aquisição de materiais de
consumo de informática deverá conter o estoque atual, o consumo
médio mensal do exercício anterior, o limite mínimo estimado e
consumo no exercício, bem como o limite máximo estimado para o
exercício.

Art. 17 É obrigatória a execução da fase de Planejamento da
Contratação, independentemente do tipo de contratação, inclusive nos
casos de:

I - inexigibilidade;
II - dispensa de licitação ou licitação dispensada;
III - criação ou adesão à Ata de Registro de Preços; e
IV - contratações com uso de verbas de organismos in-

ternacionais, como Banco Mundial, Banco Internacional para Re-
construção e Desenvolvimento, e outros;

Art. 18 O Termo de Referência, a critério da Área Re-
quisitante da Solução ou da Área de Tecnologia da Informação, po-
derá ser disponibilizado em consulta ou audiência pública, a fim de
avaliar a completude e a coerência da especificação dos requisitos, a
adequação e a exequibilidade dos critérios de aceitação.

SEÇÃO II - SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Art. 19 A fase de Seleção do Fornecedor observará as nor-

mas pertinentes, incluindo o disposto na Lei n º 8.666, de 1993, na
Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 2.271, de 1997, no Decreto nº
7.892, de 2013, no Decreto nº 5.450, de 2005 e no Decreto nº 7.174,
de 2010.

Parágrafo único. Será utilizada preferencialmente a moda-
lidade pregão, na forma eletrônica, conforme os arts. 1° e 2° da Lei
nº 10.520, de 2002, e Decreto nº 5.450, de 2005.

Art. 20 A fase de Seleção do Fornecedor terá início com o
encaminhamento do Termo de Referência pela Área de Tecnologia da
Informação à Área de Licitações;

Art. 21 Caberá à Área de Licitações conduzir as etapas da
fase de Seleção do Fornecedor.

Art. 22 Caberá à Área de Tecnologia da Informação, com a
participação do Integrante Técnico, durante a fase de Seleção do
Fornecedor:

I - analisar as sugestões feitas pela Área de Licitações e Área
Jurídica para o Termo de Referência e demais documentos;

II - apoiar tecnicamente a Área de Licitações na resposta aos
questionamentos ou às impugnações dos licitantes; e

III - apoiar tecnicamente a Área de Licitações na análise e
julgamento das propostas e dos recursos apresentados pelos licitan-
tes.

Art. 23 A fase de Seleção do Fornecedor se encerrará com a
assinatura do contrato e com a nomeação do:

I - Gestor do Contrato;
II - Fiscal Técnico do Contrato;
III - Fiscal Requisitante do Contrato;e
IV - Fiscal Administrativo do Contrato.
§ 1º As nomeações descritas neste artigo serão realizadas por

Portaria da autoridade competente.

§ 2º Os Fiscais Técnico e Requisitante serão, preferencial-
mente, os Integrantes respectivos da Equipe de Planejamento da Con-
tratação.

§ 3º A Equipe de Planejamento da Contratação será au-
tomaticamente destituída quando da assinatura do contrato.

SEÇÃO III - GERENCIAMENTO DO CONTRATO
Art. 24 A fase de Gerenciamento do Contrato visa acom-

panhar e garantir a adequada prestação dos serviços e o fornecimento
dos bens que compõem a Solução de Tecnologia da Informação
durante todo o período de execução do contrato e compreende as
seguintes tarefas:

I - início do contrato, que abrange:
a) elaboração do Plano de Inserção da contratada, obser-

vando o disposto no art. 10, inciso V desta Resolução, pelo Gestor do
Contrato e pelos Fiscais Técnico e Requisitante do Contrato, que
contemplará no mínimo:

1. o repasse à contratada de conhecimentos necessários à
execução dos serviços ou ao fornecimento de bens; e

2. a disponibilização de infraestrutura à contratada, quando
couber;

b) realização de reunião inicial, quando couber, convocada
pelo Gestor do Contrato com a participação dos Fiscais Técnico e
Requisitante do Contrato, da contratada e dos demais intervenientes
por ele identificados, cuja pauta observará, pelo menos:

1. presença do representante legal da contratada, que apre-
sentará o preposto da mesma;

2. entrega, por parte da contratada, do termo de compromisso
e ciência, conforme art. 15, inciso VI;

3. esclarecimentos relativos a questões operacionais, admi-
nistrativas e de gerenciamento do contrato;

II - encaminhamento formal de Ordens de Serviço ou de
Fornecimento de Bens pelo Gestor do Contrato ao preposto da con-
tratada, que conterão no mínimo:

a) a definição e a especificação dos serviços a serem rea-
lizados ou bens a serem fornecidos;

b) o volume de serviços a serem realizados ou a quantidade
de bens a serem fornecidos segundo as métricas definidas em con-
trato;

c) o cronograma de realização dos serviços ou entrega dos
bens, incluídas todas as tarefas significativas e seus respectivos pra-
zos; e

d) a identificação dos responsáveis pela solicitação na Área
Requisitante da Solução.

III - monitoramento da execução, que consiste em:
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Pro-

visório, a cargo do Fiscal Técnico do Contrato, quando da entrega do
objeto resultante de cada Ordem de Serviço ou de Fornecimento de
Bens;

b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos
bens entregues e justificativas, de acordo com os Critérios de Acei-
tação definidos em contrato, a cargo dos Fiscais Técnico e Requi-
sitante do Contrato;

c) identificação de não conformidade com os termos con-
tratuais, a cargo dos Fiscais Técnico e Requisitante do Contrato;

d) verificação de aderência aos termos contratuais, a cargo
do Fiscal Administrativo do Contrato;

e) verificação da manutenção das condições classificatórias
referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, a cargo do
Fiscal Técnico do Contrato;

f) encaminhamento das demandas de correção à contratada, a
cargo do Gestor do Contrato;

g) encaminhamento de indicação de sanções por parte do
Gestor do Contrato para a Área Administrativa;

h) confecção e assinatura do Termo de Recebimento De-
finitivo para fins de encaminhamento para pagamento, a cargo do
Gestor do Contrato, Fiscal Técnico e do Fiscal Requisitante do Con-
trato, com base nas informações produzidas nas alíneas "a" a "f" deste
inciso;

i) autorização para emissão de nota(s) fiscal(is), a ser(em)
encaminhada(s) ao preposto da contratada, a cargo do Gestor do
Contrato;

j) verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e pre-
videnciárias para fins de pagamento, a cargo do Fiscal Administrativo
do Contrato;

k) verificação da manutenção da necessidade, economicidade
e oportunidade da contratação, a cargo do Fiscal Requisitante do
Contrato, no caso de serviços continuados;

l) verificação de manutenção das condições elencadas no
Plano de Sustentação, a cargo do Fiscal Técnico e Requisitante do
Contrato, no caso de serviços continuados;

m) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pe-
didos de modificação contratual, a cargo do Gestor do Contrato;

n) manutenção do Histórico de Gerenciamento do Contrato,
contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e ne-
gativas da execução do contrato, por ordem cronológica, a cargo do
Gestor do Contrato; e

o) verificação da aderência aos termos contratuais, a cargo
do Gestor do Contrato.

IV - transição contratual, quando aplicável, e encerramento
do contrato, que deverá observar o Plano de Sustentação.

§ 1º Para cada contrato, deverá haver pelo menos uma Or-
dem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, ou tantas quantas forem
necessárias para consecução do objeto contratado.

Art. 25 Compete ao Gestor do Contrato, com base na do-
cumentação contida no Histórico de Gerenciamento do Contrato e nos
princípios da manutenção da necessidade, economicidade e opor-
tunidade da contratação, solicitar à Área Administrativa as eventuais
necessidades de aditivos contratuais.

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 26 As Áreas de Compras, Jurídica, Licitações e Con-

tratos dos órgãos apoiarão as atividades da contratação de soluções de
TI estabelecidas nessa resolução, de acordo com as suas atribuições
regimentais.

Art. 27 As normas dispostas nesta Resolução deverão ser
aplicadas nas prorrogações contratuais, ainda que de contratos as-
sinados antes desta Resolução.

Parágrafo único. Nos casos em que os ajustes não forem
considerados viáveis, o órgão ou entidade deverá justificar esse fato,
prorrogar uma única vez pelo período máximo de 12 (doze) meses e
imediatamente iniciar novo processo de contratação.

Art. 28 Considerando-se o resultado da pesquisa sobre a
execução das atividades relacionadas ao processo de contratação rea-
lizada entre os Ministérios Públicos em novembro de 2012, esta
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação observando:

I. Em contratações cujos valores estimados sejam inferiores
ao previsto na alínea b), Inciso II, art. 23 da Lei 8666/93, os art. 13
- Análise de Riscos e 14 - Plano de Sustentação somente serão
exigidos a partir de 12 meses da publicação desta resolução.

II. Os órgãos que não dispuserem de pessoal capacitado para
cumprir esta resolução deverão formalizar detalhadamente e justi-
ficadamente esta demanda junto à sua Administração Superior para
que as medidas necessárias sejam providenciadas.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho

PLENÁRIO

ACÓRDÃOS DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

PROCESSO: PD Nº 0.00.000.001425/2012-88
RELATOR PARA ACÓRDÃO: Conselheiro Marcelo Ferra
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO:Membro do Ministério Público do Trabalho
EMENTA: PROCESSO DISCIPLINAR. MEMBRO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO TRABALHO. IMPUTAÇÃO DE INFRAÇÃO
DISCIPLINAR CAPITULADA NO ART. 236, INCISOS I E IX, DA
LC 75/93. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ESCORREITO PRO-
CESSAMENTO DAS FALTAS DISCIPLINARES. COMPETÊNCIA
DO CNMP PARA INSTAURAR PAD. ELEMENTOS PROBATÓ-
RIOS SUFICIENTES À CONDENAÇÃO. PROCEDÊNCIA DA
PRETENSÃO ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR.

1. Imputação de ofensa aos deveres legais de cumprir os
prazos processuais e desempenhar com zelo e probidade as suas
funções, capitulados no art. 236, incisos I e IX da Lei Complementar
nº 75/93, em desfavor de Procurador do Trabalho.

2. Prescrição não configurada. Na forma do parágrafo único
do art. 245 da LC 75/93, o curso do prazo prescricional é inter-
rompido pela instauração do processo administrativo disciplinar, o
que ocorreu em 23/10/2012, enquanto que a cessação das faltas ocor-
reram, no mínimo, a partir do mês de abril de 2012.

3. Rejeitada a preliminar de inadequação do procedimento
adotado diante da reiterada conduta do acusado em atrasar a de-
volução de seus processos, bem como pelo alto número de processos
em atraso, além de sua patente incúria em devolver os processos.

4. Não há que se falar em usurpação da competência da
Corregedoria do Ministério Público do Trabalho por parte da Cor-
regedoria Nacional, diante da competência do CNMP para instaurar
originariamente processo disciplinar. Precedentes do STF.

5. A produção probatória levada a cabo pela comissão pro-
cessante resultou na coleta de elementos suficientes à condenação do
requerido, pois demonstram de forma induvidosa a autoria e a ma-
terialidade dos fatos, bem como a presença dos elementos subjetivos
pertinentes.

6. O uso indiscriminado de carimbo reproduzindo assinatura
sem que a haja um controle por parte do membro do Ministério
Público e o descumprimento reiterado das normas estabelecidas na
Resolução 23 do CNMP constituem nítida falta de zelo no exercíco
das funções.

7. O retardo na prestação de atividades de natureza judicial
ocorreu de forma prologada e injustificada, configurando descum-
primento do dever funcional capitulado no art. 236, I, da LC 75/93,
que prescinde da comprovação de eventual prejuízo às partes ou à
prestação jurisdicional.

8. Aplicação de três penalidades de CENSURA (art. 239,
inciso II, da LC 75/93), com fundamento no art. 240, inciso II, da Lei
C o m p l e m e n t a r.

9. Procedência da pretensão administrativa disciplinar.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por maioria, nos
termos do voto do divergente do Conselheiro Marcelo Ferra, em
julgar procedente a pretensão administrativa disciplinar, determinando
a aplicação de três penalidades de censura ao Promotor de Justiça
José Diniz de Moraes.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro Relator para Acórdão

PROCESSO: ASI Nº 0.00.000.00829/2013-35
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
REQUERENTE: JOSÉ DINIZ DE MORAES - PROCURADOR DO
TRABALHO
REQUERIDO: MEMBRO DO CONSELHO NACIONAL DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO
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EMENTA: PROCEDIMENTO DE ARGUIÇÃO DE SUSPEIÇÃO E
IMPEDIMENTO. ALEGAÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE PARCIALI-
DADE DE CONSELHEIRO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INIMIZADE CA-
PITAL. IMPROCEDÊNCIA DA ARGUIÇÃO.

1. Para caracterizar a suspeição prevista na legislação pro-
cessual civil vigente, deve o requerente fundamentar o seu pedido e
instruir a petição com documentos aptos a comprovar a inimizade
capital.

2. A suposta suspeição de Conselheiro, suscitada de forma
genérica e despida de qualquer comprovação, não merece ser aco-
lhida, consoante pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça.

3. Improcedência da arguição.
ACÓRDÃO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor-

dam os membros do Conselho Nacional do Ministério Público, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar totalmente
improcedente a presente arguição de suspeição e impedimento, nos
termos do voto do Relator.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro Relator

DECISÕES DE 8 DE OUTUBRO DE 2013

RIEP Nº 0.00.000.000999/2013-10
REQUERENTE: ELIAS DE OLIVEIRA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
RELATOR: CONSELHEIRO WALTER AGRA

DECISÃO
(...)Desta forma, considerando-se todas as informações tra-

zidas aos autos, não há se falar em inércia do membro do Ministério
Público.

Pelo exposto, determino o arquivamento da presente repre-
sentação, nos termos do art. 43, IX, "b", do RICNMP.

Intime-se o requerente, nos termos do art. 41, §1º, inc. I, do
R I C N M P.

Publique-se e, após o trânsito em julgado, arquive-se.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO Nº 0.00.000.001175/2013-67
RELATOR: Conselheiro Leonardo de Farias Duarte
REQUERENTE: Márcio Soares Leite
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Nor-
te

DECISÃO
(?) Ante o exposto, em face da manifesta improcedência,

indefiro o pedido e determino o arquivamento dos autos, com fulcro
no art. 43, inciso IX, alínea "b", do RICNMP.

Conselheiro LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Relator

PCA N° 0.00.000.000003/2013-76
REQUERENTE: JÚLIO ANTÔNIO SOBOTTKA FERNANDES
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO

DECISÃO
(...)Ante o exposto, autorizado pelo artigo 43, inciso IX,

alínea "b" do Regimento Interno deste Conselho Nacional, HOMO-
LOGO o pedido de desistência formulado pelo requerente e deter-
mino o ARQUIVAMENTO do presente Procedimento de Controle
Administrativo. Intime-se. Publique-se.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator

p/Conselho Nacional do Ministério Público

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000972/2013-27
REQUERENTE: IVANA ELZA DE BATTISTI ROCHA
REQUERIDO: MONISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
RELATOR: MARCELO FERRA

DECISÃO
(...)Pelas razões expostas, como o caso noticiado não de-

manda providências do CNMP, determina-se o arquivamento deste
pedido de providências pela Coordenadoria de Processamento de Fei-
tos, consoante o disposto no artigo 43, inciso IX, alínea "c", do
Regimento Interno. Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Conselheiro MARCELO FERRA DE CARVALHO
Relator

ACÓRDÃO DE 7 DE OUTUBRO DE 2013

PROCESSO: PCA Nº 1523/2012-15 (RECURSO INTERNO)
RELATOR: CONSELHEIRO ALEXANDRE SALIBA
REQUERENTE: SINDICATO DOS TÉCNICOS EM TRIBUTA-
ÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS - SINFFAZ
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
EMENTA PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. RECOMENDAÇÃO EXPEDIDA POR PROMOTOR DE JUS-
TIÇA AO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS. ALEGAÇÃO DE EXERCÍCIO DE CONTROLE PRÉVIO DE
CONSTITUCIONALIDADE DE PROJETO DE LEI. AUSÊNCIA
DE REFERÊNCIA, NA RECOMENDAÇÃO, A TEXTO DE PRO-
JETO DE LEI. ARQUIVAMENTO MONOCRÁTICO. RECURSO
INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não compete ao CNMP a revisão do mérito dos atos
praticados por Membros do Ministério Público no exercício de sua
atividade-fim, sendo, contudo, dever de ofício deste Conselho Na-
cional, imposto pela Constituição da República, apreciar e punir even-
tuais excessos ou desvios funcionais praticados no exercício de tal
atividade.

2. Recomendações que contemplem referência específica no
sentido de que um ou mais dos Poderes legitimamente instituídos
devam se abster do exercício de suas funções constitucionais podem,
sim, caracterizar, em tese, excesso punível na esfera disciplinar.

3. Não obstante a intenção manifestada nas informações di-
rigidas a este Conselho Nacional pelo Promotor de Justiça autor da
recomendação impugnada, é de se reconhecer que, no caso concreto,
tal intenção não restou materializada no bojo da referida recomen-
dação, afastando a possibilidade, por ora, do controle disciplinar.

4. As recomendações elaboradas pelo Ministério Público no
exercício de seu papel constitucional são atos embasados, no que se
refere aos dispositivos normativos aplicados à espécie, no enten-
dimento pessoal do Membro do Ministério Público que a subscreve,
sendo tais atos desprovidos de caráter obrigatório para o destinatário,
e sempre passíveis de controle pela via jurisdicional.

5. Não pode recair sobre o Membro do Ministério Público,
cujo ato concreto se limitou a dirigir recomendação genérica a dois
Secretários de Estado, o ônus pelo não encaminhamento de projeto de
lei de interesse do recorrente (SINFFAZ), devendo tal omissão ser
imputada tão somente à vontade política - ou à falta dela - do chefe
do Poder Executivo local.

6. Recurso conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso interno para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o
presente.

Conselheiro ALEXANDRE SALIBA
Relator

DECISÃO DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

PROCESSO: PCA Nº 0.00.000.001375/2013-10
RELATOR: Conselheiro Antônio Pereira Duarte
REQUERENTE: Ariana Alves da Costa e outros
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Maranhão

DECISÃO LIMINAR
(...) Na presente hipótese, após análise perfunctória dos au-

tos, posso afirmar que o termo de cooperação foi entabulado entre o
MP/MA e o MP/PR, sem a participação da congênere FEMPAR.

Desse modo, não verifico, nessa fase processual de cognição
sumária, a presença dos pressupostos autorizadores da medida liminar
pleiteada pelos requerentes, pelo que lhe nego deferimento, devendo
o certame seguir o seu trâmite. Intimem-se.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO DE 7 DE OUTUBRO DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - PCA Nº
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 11 0 3 / 2 0 1 3 - 1 0
RELATOR CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR;
REQUERENTE :SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ - SISEMPPA
REQUERIDO:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
EMENTA PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. ATO ADMINISTRATIVO DO PROCURADOR-GERAL DE
JUSTIÇA. PAGAMENTOS DE SERVIDORES. PLANTÃO. AUTO-
NOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. FUNDAMEN-
TAÇÃO. LIMINAR INDEFERIDA. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Necessidade de organização administrativa dos plantões
no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará.

2. Autonomia funcional e administrativa do Ministério Pú-
blico.

3. Ato administrativo fundamentado na Constituição Federal
e na lei específica. 4.Liminar indeferida. 5.Pedido improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, a unanimidade, em
conhecer do Procedimento de Controle Administrativo, mas julgá-lo
improcedente.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Relator

ACÓRDÃO DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PROCEDIMENTO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO N.º 0.00.000.000785/2013-43
PROCESSOS: PCA N.º 785/2013-43; PCA N.º 705/2013-50; PCA
N.º 854/013-19; PCA N.º 855/2013-63; PCA N.º 1015/2013-18; E
PCA N.º 1056/2013-12
REQUERENTE: SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO - SINASEMPU E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO - MPU

EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCEDIMENTO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. ATO DA SECRETARIA-GE-
RAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO. REENQUADRA-
MENTO. INCAPACIDADE POSTULATÓRIA DO SECRETÁRIO-
GERAL DO MPU. CARGO DE NATUREZA AUXILIAR. ILEGI-
TIMIDADE DO RECORRENTE. NÃO CONHECIMENTO.

1. Incapacidade postulatória do Secretário-Geral do Minis-
tério Público da União para opor Embargos de Declaração.

2. O cargo de Secretário-Geral do Ministério Público da
União é administrativo, de caráter auxiliar.

3. Embargos de Declaração não conhecidos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por maioria, nos
termos do voto divergente do Conselheiro Luiz Moreira, em não
conhecer os Embargos de Declaração, em razão da ilegitimidade do
recorrente para manejar os Embargos, vencidos o Relator e os Con-
selheiros Mario Bonsaglia e Jarbas Soares Júnior, que superavam a
preliminar e negavam provimento ao Recurso.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Relator

DECISÕES DE 8 DE OUTUBRO DE 2013

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO N.º 0.00.000.001008/2013-16
RELATOR: LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
REQUERENTE: TERESINA DE JESUS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

DECISÃO
(...)Pelo exposto, julgo extinta a presente Representação por

Inércia ou Excesso de Prazo, tendo em vista a perda do objeto, nos
termos do art. 43, IX, "b", do RICNMP.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro Nacional do CNMP

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO - RIEP Nº 0.00.000.001302/2013-28
RELATOR : CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA
REQUERENTE : ROQUE DA COSTA FILHO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

DECISÃO
(...) Diante do exposto, não conheço da presente represen-

tação, nos termos do artigo 43, IX, "a", do RICNMP, com seu con-
sequente arquivamento. Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro Nacional do CNMP

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N.º 0.00.000.001170/2013-34
RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
ASSUNTO: REQUER PROVIDÊNCIAS PARA A REGULAMEN-
TAÇÃO DO INSTITUTO DA PERMUTA, CITADO NA LEI COM-
PLEMENTAR N° 75/93, VISANDO UNIFORMIZAR OS PROCE-
DIMENTOS, EM RESPEITO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIO-
NAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

DECISÃO
(...) Ante o exposto, como não compete ao Conselho Na-

cional do Ministério Público a edição de norma regulamentadora do
instituto da remoção por permuta, determino o arquivamento do pre-
sente feito, com fulcro no art. 43, IX, "b", do Regimento Interno do
C N M P.

Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro Nacional do CNMP

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO N.º 0.00.000.001119/2013-22
RELATOR : LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
REQUERENTE: MÁRCIA SILVA DIAS
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DECISÃO
(...)Pelo exposto, julgo extinta a presente Representação por

Inércia ou por Excesso de Prazo, tendo em vista a perda do objeto,
nos termos do art. 43, IX, "b", do RICNMP. Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro Nacional do CNMP

ACÓRDÃO DE 7 DE OUTUBRO DE 2013

PCA N° 0.00.000.001136/2013-60
REQUERENTE: ADÉLIO MENDES DOS SANTOS - CORREGE-
DOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RÁ
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
EMENTA PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ. PROMO-
ÇÃO DE MEMBRO POR ANTIGUIDADE. ATO DO COLÉGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA. LEGALIDADE. PROPORCIO-
NALIDADE. PEDIDO INDEFERIDO. DETERMINAÇÃO.

1. No concurso de promoção por antiguidade de membro do
Ministério Público, o promotor de justiça regularmente inscrito e que
seja o mais antigo deve ser indicado ou recusado, nos termos da Lei
nº 8.625/1993 e demais leis orgânicas.
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2. No caso, a não indicação do membro, por parte do Con-
selho Superior do Ministério Público do Estado do Pará, em razão de
ausência de curso de aperfeiçoamento, equivaleu à recusa, ensejando
recurso ao Colégio de Procuradores de Justiça, conforme os arts. 12,
VIII, "e", da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, e 21, X,
"b", da Lei Orgânica local.

3. Decisão fundamentada do Colégio de Procuradores de
Justiça, que resguardou a legalidade, proporcionalidade e razoabi-
lidade, conforme sua autonomia administrativa.

4. Pedido indeferido, mas determinação ao Ministério Pú-
blico do Estado do Pará para que realize o curso de aperfeiçoamento
referido no art. 225, §§ 2º e 3º, da Lei Orgânica local.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público, à
unanimidade, em julgar improcedente o presente Procedimento de
Controle Administrativo, nos termos do voto do Relator.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator

p/Conselho Nacional do Ministério Público

DECISÕES DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO Nº 0.00.000.000731/2013-88
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: ALZENIR GALDINO DA SILVA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO

DECISÃO
(...)Nesse diapasão, ao Conselho Nacional do Ministério Pú-

blico compete exercer o controle dos atos relativos à atividade-meio
do Ministério Público, ou seja, referentes à gestão administrativa e
financeira da Instituição. Excepcionalmente, poderá atuar o Órgão de
Controle Nacional quando houver omissão do Órgão de Controle
local, o que não é o caso dos autos.

Ante o exposto, determino, com fulcro no artigo 43, IX, "c"
do Regimento Interno do Conselho Nacional, o ARQUIVAMENTO
do feito. Publique-se. Intime-se a requerente.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO Nº 0.00.000.001047/2013-13
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: WANDERDINIZ FERRAZ DOS SANTOS

DECISÃO
(...) Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO da

presente Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo, com
fulcro no art. 43, inciso IX, alínea "b", do Regimento Interno deste
Conselho Nacional do Ministério Público. Publique-se. Intime-se o
requerente desta decisão.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro relator

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA No- 785, DE 8 DE OUTUBRO DE 2013

O VICE-PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, em conformidade com as disposições do Art. 91, inciso XXI, da Lei Complementar n° 75/93, e com a competência delegada pela Portaria PGR n° 308,
de 28.5.1996, publicada na Seção 2 do DOU de 30.5.1996, resolve:

Alterar a Portaria nº 136, de 19.3.2013, publicada no DOU nº 54, de 20.3.2013, Seção 1, página 84, no que se refere à Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, que passará a ter a seguinte
redação:

Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região - Goiás

Sede PTMs Área de Abrangência
Goiânia Goiânia e municípios não abrangidos pelas Procuradorias do Trabalho nos Municípios de Anápolis, Luziânia e Rio Verde

Anápolis Abadiânia, Alexânia, Alto Horizonte, Amaralina, Anápolis, Barro Alto, Bonópolis, Campinaçu, Campinorte, Campo Limpo de Goiás, Campos Verdes, Carmo do Rio Verde, Ceres, Cocalzinho, Colinas do Sul, Corumbá de Goiás, Crixás,
Damolândia, Estrela do Norte, Formoso, Gameleira, Goianápolis, Goianésia, Guarinos, Hidrolina, Interlândia, Ipiranga de Goiás, Itapaci, Jaraguá, Jesúpolis, Leopoldo de Bulhões, Mara Rosa, Minaçu, Montividiu do Norte, Morro Agudo de
Goiás, Mundo Novo, Mutunópolis, Nerópolis, Niquelândia, Nova América, Nova Crixás, Nova Glória, Nova Iguaçu de Goiás, Novo Planalto, Ouro Verde de Goiás, Petrolina de Goiás, Pilar de Goiás, Pirenópolis, Porangatu, Rialma, Rianápolis,
Rubiataba, Santa Isabel, Santa Rita do Novo Destino, Santa Rosa de Goiás, Santa Teresa de Goiás, Santa Terezinha, São Francisco de Goiás, São Luiz do Norte, São Miguel do Araguaia, São Patrício, Silvânia, Terezópolis de Goiás, Trombas,
Uirapuru, Uruaçu, Uruana, Vila Propício

Luziânia Água Fria de Goiás, Água Lima, Águas Lindas, Alto Paraíso de Goiás, Alvorada do Norte, Anhanguera, Buritinópolis, Cabeceiras, Caldas Novas, Campo Alegre de Goiás, Campos Belos, Catalão, Cavalcante, Cidade Ocidental, Corumbaíba,
Cristalina, Cristianópolis, Cumari, Damianópolis, Davinópolis, Divinópolis de Goiás, Flores de Goiás, Formosa, Goiandira, Guarani de Goiás, Iaciara, Ipameri, Luziânia, Mambaí, Marzagão, Mimoso de Goiás, Monte Alegre de Goiás,
Morrinhos, Nova Aurora, Nova Roma, Novo Gama, Orizona, Ouvidor, Padre Bernardo, Palmelo, Pires do Rio, Planaltina, Posse, Rio Quente, Santa Cruz de Goiás, Santa Rosa, Santo Antônio do Descoberto, São Domingos, São Gabriel de
Goiás, São João D'Aliança, São Miguel do Passa Quatro, Simolândia, Sítio D'Abadia, Teresina de Goiás,Três Ranchos, Urutaí, Valparaíso de Goiás, Vianópolis, Vila Boa

Rio Verde Acreúna, Aparecida do Rio Doce, Aporé, Cachoeira Alta, Caçu, Castelândia, Chapadão do Céu, Estância, Gouvelândia, Inaciolândia, Itajá, Itarumã, Itumirim, Jataí, Lagoa Santa, Maurilândia, Mineiros, Montevidiu, Navislândia, Paranaiguara,
Perolândia, Porteirão, Portelândia, Quirinópolis, Rio Verde, Santa Helena de Goiás, Santa Rita do Araguaia, Santo Antônio da Barra, São Simão, Serranópolis, Turvelândia

EDUARDO ANTUNES PARMEGGIANI

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.00365/2012-86
RECLAMANTE: FERNANDO LIMA OLIVEIRA
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

Decisão: (...)
Ante o exposto, propõe-se ao Excelentíssimo Corregedor Na-

cional do Ministério Público o arquivamento da presente Reclamação
Disciplinar, com fundamento no art. 80, parágrafo único do Re-
gimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, cien-
tificando-se o reclamante, os reclamados e a Corregedoria-Geral do
Ministério Público do Estado de Minas Gerais.

Brasília-DF, 27 de agosto de 2013.
JOSEANA FRANÇA PINTO

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 940/945, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 2º,
da CF e artigo 80, parágrafo único, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e aos reclamados, nos termos regimentais.

Publique-se e,
Registre-se.

Brasília-DF, 30 de setembro de 2013.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001484/2012-56
RECLAMANTE: ANDRÉ LUIZ DUARTE TEIXEIRA
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DA BAHIA

Decisão: (...)
Pelas razões acima declinadas, sugiro o ARQUIVAMENTO

da Reclamação Disciplinar:
a) com fulcro no art. 80, parágrafo único, do Regimento

Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, no que se refere
aos fatos apontados na inicial e nos anexos 1 e 2;

b) com supedâneo no art. 76, parágrafo único, do RICNMP
com relação ao quadro fático trazido nos anexos 3 a 6.

Brasília-DF, 30 de agosto de 2013.
ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA

RAMOS
Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 946/964, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro nos artigos 130-A, § 3º,
da Constituição Federal, 80, parágrafo único e 76, parágrafo único, do
R I C N M P.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e às reclamadas, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 1o- de outubro de 2013.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 10 DE OUTUBRO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001519/2012-57
RECLAMANTE: HÉLIO MONTEIRO CHACON FILHO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO CEARÁ

Decisão: (...)
Ante a insuficiência da atuação da Corregedoria-Geral do

Ministério Público do Estado do Ceará, SUGIRO, com fulcro nos
arts. 79, II, c/c 77, II, do RICNMP, a instauração de sindicância para
o necessário esclarecimento dos fatos.

Brasília-DF, 18 de setembro de 2013.
ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA RAMOS

Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 145/151, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar,
nos termos do art.79,II, c/c 77, II, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, a abertura de SINDICÂNCIA.

Providencie-se a portaria inaugural, com designação da co-
missão sindicante de membros do Ministério Público, nos termos do
artigo 130-A, § 3º, inciso III, da Constituição Federal, observado o
disposto nos arts. 81 a 86 do RICNMP.

Cientifiquem-se os interessados, a Procuradoria-Geral, Cor-
regedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Ceará e o Ple-
nário.

À Secretaria para reautuar como SINDICÂNCIA, com os
registros cabíveis. Após, voltem os autos conclusos.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Brasília-DF, 10 de outubro de 2013.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

Ministério Público da União
.




